
 

 

ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 07 DE 

NOVEMBRO DE DOIS MIL E DEZASSETE. 

Ao sétimo dia do mês de novembro de dois mil e dezassete, nesta cidade de 

Oliveira do Bairro e na sala de reuniões desta Junta de Freguesia de Oliveira 

do Bairro, reuniu esta ordinariamente, sob a Presidência do Sr. Simão Moreira 

Vela, na qualidade de Presidente da Junta de Freguesia e depois de verificada 

a presença do Sr. Rui Manuel Nunes Barqueiro e Sra. Maria da Luz Santos 

Cunha, respetivamente, Secretário e Tesoureiro e Sra. Gracinda da Silva 

Ferreira e Sr. Luís Filipe de Jesus Azevedo, ambos Vogais da mesma Junta de 

Freguesia.--------------------------------------------------------------------------------- 

Aberta a reunião pelas vinte e uma horas, foi dado conhecimento pelo Sr. 

Presidente do montante disponível em tesouraria na Caixa Geral de 

Depósitos. ------------------------------------------------------------------------------ 

Foi definido e aprovado por unanimidade o horário de atendimento ao público 

das nove às dezassete horas. ----------------------------------------------------------- 

O Presidente da Junta propôs que o valor atual de taxas e licenças se 

mantivessem inalterados.--------------------------------------------------------------- 

Foi aprovado nos termos do art. 20º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro 

que as reuniões se realizassem uma vez por mês, tendo ficado definido que 

seria na primeira terça-feira de cada mês, a partir das vinte e uma horas. 

Realizar-se-ão quinzenalmente, sempre que tal se venha a justificar, a qual 

será convocada pelo Presidente nos termos legais.---------------------------------- 

Nos termos do art.18º/1/i da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, o presidente 

da Junta pode autorizar a realização de despesas até o limite estipulado por 

delegação da Junta de Freguesia. Foi aprovado por unanimidade o valor 

proposto de duzentos e cinquenta euros.---------------------------------------------- 

Foi dado a conhecer a todos os presentes os recursos humanos da Junta, os 

quais têm desenvolvido as suas funções com elevado brio profissional e que 

são um elemento de apoio essencial e imprescindível.----------------------------- 

No sentido de fazer face a situações de intervenção com caracter urgente e por 

não dispormos de recursos humanos e materiais suficientes à data, foi 

aprovada por unanimidade a adjudicação direta, no valor de sete euros/hora, 

de mão-de-obra qualificada na área da construção civil e também adjudicados 

serviços de jardinagem para repor a normalidade do estado geral dos espaços 

verdes da responsabilidade da Junta de Freguesia.---------------------------------- 

 



 

 

Foi definido o valor de cinquenta euros a atribuir aos pedidos de donativo do 

Núcleo da Liga dos Combatentes de Oliveira do Bairro e da Associação dos 

Amigos da Povoa do Forno, realizado também este último, na nossa 

Freguesia.--------------------------------------------------------------------------------- 

Foi decidida a implementação do Evento “Magusto” a ser desenvolvido nos 

Polos Escolares e junto do comércio central de Oliveira do Bairro.-------------- 

Foi decidida a implementação de reuniões com o Executivo da Junta de 

Freguesia, em todos os lugares da mesma, de forma a auscultar os fregueses 

promovendo uma maior proximidade entre todos, a agendar para o próximo 

ano de 2018.------------------------------------------------------------------------------ 

De forma a suprir as necessidades de mais recursos humanos foram pedidos 

quatro elementos (CEI) através do programa do IEFP, I.P.------------------------ 

Foi feita a análise sobre o evento de abertura solene da UNISOB.--------------- 

Foi feito um ponto de situação sobre o “Projecto Bebé Feliz”.-------------------- 

Foi aprovado o pagamento das verbas protocolizadas referentes ao material de 

expediente e limpeza às Escolas do Primeiro Ciclo e Pré Escolar no valor de 

dois mil e oitenta euros. ---------------------------------------------------------------- 

E nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, da qual para 

constar se lavrou a presente ata, que depois de lida e aprovada vai ser 

assinada. ---------------------------------------------------------------------------------- 

 


